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FAST SHOP S.A.
Companhia Fechada - CNPJ/ME nº 43.708.379/0001-00 - NIRE 35.300.374.037

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 12 de Dezembro de 2022
Data, Hora e Local: 12 de dezembro de 2022, às 10h00 horas, na sede social da Fast Shop S.A. (“Companhia”), na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Engenheiro Stevenson, nº 30, Pavimento 5, Sala 1, Bairro Água 
Branca, CEP 05.003-110. Convocação: Dispensada a convocação prévia em face da presença dos Acionistas repre-
sentando a totalidade do capital social, nos termos do parágrafo 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Presença: Acionistas representando a totalidade do 
capital social, conforme assinatura aposta no Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Milton Kazuyuki Kakumoto - 
Presidente; Julio Atsushi Kakumoto - Secretário. Ordem do Dia: Deliberar sobre, nos termos do artigo 8º, parágrafo 2º, 
item (e) e do artigo 19, item (iii) e parágrafo 2º do Estatuto Social da Companhia e do parágrafo único do artigo 46 da 
Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021 (“Lei nº 14.195”): (i) a aprovação da 2ª (segunda) emissão de notas comerciais 
escriturais, em série única, com garantia real, da Companhia (“Notas Comerciais”), perfazendo, na data de emissão, o 
montante total de R$100.000.000,00 (cem milhões de reais) (“Emissão”), para distribuição pública com esforços restri-
tos, nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme 
alterada (“Instrução CVM 476”), da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei de Valores Mobi-
liários”) e das demais disposições legais aplicáveis (“Oferta Restrita”); (ii) a aprovação da constituição da Cessão Fidu-
ciária (conforme definido abaixo), nos termos e condições do Contrato de Cessão Fiduciária (conforme abaixo defini-
do); (iii) a autorização à Diretoria da Companhia e/ou seus respectivos mandatários para que estes pratiquem todos os 
atos e adotem todas as medidas necessárias para a formalização da Emissão e da Oferta Restrita, incluindo, mas não 
se limitando a (a) contratação de instituição integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários para realizar, 
estruturar e coordenar a Oferta Restrita (“Coordenador Líder”), mediante a celebração de contrato de distribuição a ser 
celebrado entre a Companhia e o Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição”), bem como assinatura de quaisquer 
aditamentos; (b) contratação dos prestadores de serviços da Emissão, incluindo, mas não se limitando, à B3 S.A. - 
Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), o Coordenador Líder, o escriturador (“Escriturador”), o banco liquidante (“Banco Liquidan-
te”), o agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), o assessor legal, o banco depositário (“Banco Depositário”), entre outros, 
podendo, para tanto, negociar os termos e condições, assinar os respectivos contratos e fixar-lhes os respectivos ho-
norários; (c) negociação, estruturação e celebração de todos os documentos, incluindo, mas não se limitando, ao (1) 
“Termo de Emissão da 2ª (Segunda) Emissão de Notas Comerciais, com Garantia Real, em Série Única, para Distri-
buição Pública, com Esforços Restritos, da Fast Shop S.A.” (“Termo de Emissão”), a ser celebrado entre a Companhia 
e o Agente Fiduciário, bem como eventuais aditamentos e ao (2) “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Di-
reitos Creditórios, Conta Vinculada e Outras Avenças” (“Contrato de Cessão Fiduciária”), a ser celebrado entre a 
Companhia e o Agente Fiduciário, bem como eventuais aditamentos; e (d) praticar todos os atos necessários à efeti-
vação da Emissão e da Oferta Restrita; e (iv) a ratificação de todos os atos já praticados, relacionados às deliberações 
acima. Deliberações: Após discussão e análise das matérias constantes da ordem do dia foram tomadas as seguintes 
deliberações pelos Acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: (i) Aprovaram a realização da 
Emissão e da Oferta Restrita, que serão formalizadas nos termos do Termo de Emissão e atenderão às características 
abaixo descritas, dentre outras: (a) Número da Emissão: A Emissão representa a 2ª (segunda) emissão de Notas 
Comerciais da Companhia; (b) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de R$100.000.000,00 (cem 
milhões de reais) na Data de Emissão (conforme abaixo definida) (“Valor Total da Emissão”); (c) Número de Séries: A 
Emissão será realizada em série única; (d) Quantidade de Notas Comerciais: Serão emitidas 100.000 (cem mil) 
Notas Comerciais; (e) Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Notas Comerciais será de R$1.000,00 (mil 
reais) na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (f) Destinação de Recursos: Os recursos líquidos captados por 
meio da Emissão serão destinados a aquisição de estoques de produtos comercializados pela Companhia e necessi-
dade de caixa; (g) Procedimento de Distribuição: As Notas Comerciais serão objeto de distribuição pública com es-
forços restritos, nos termos da Lei de Valores Mobiliários, da Instrução CVM 476 e das demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis, com a intermediação do Coordenador Líder, sob o regime de garantia firme de colocação 
para a totalidade do Valor Total da Emissão, nos termos do Contrato de Distribuição; (h) Local de Emissão: Para todos 
os fins e efeitos legais, o local de emissão das Notas Comerciais será a Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; 
(i) Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Notas Comerciais será aquela definida 
no Termo de Emissão (“Data de Emissão”); (j) Data de Início da Rentabilidade: Para todos os fins e efeitos legais, a 
data de início da rentabilidade será a primeira Data de Integralização (conforme abaixo definida) (“Data de Início da 
Rentabilidade”); (k) Forma, Tipo e Comprovação da Titularidade: As Notas Comerciais serão emitidas sob a forma 
escritural, sem a emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Notas 
Comerciais será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador, e, adicionalmente, com relação às Notas Comer-
ciais que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, será expedido por esta extrato em nome do 
titular de Notas Comerciais, que servirá como comprovante de titularidade de tais Notas Comerciais; (l) Garantias: As 
Notas Comerciais contarão com garantia real, na forma da Cessão Fiduciária (conforme definido abaixo). Observado o 
disposto no Termo de Emissão, como garantia do fiel, pontual e integral pagamento da totalidade das obrigações 
principais e acessórias assumidas pela Companhia, previstas no Termo de Emissão, incluindo o Valor Total da Emis-
são, a Remuneração (conforme definido abaixo) e os Encargos Moratórios (conforme definido abaixo) aplicáveis, bem 
como as demais obrigações pecuniárias, principais ou acessórias, presentes e/ou futuras, a serem previstas no Termo 
de Emissão e/ou no Contrato de Cessão Fiduciária, incluindo, sem limitação, honorários e qualquer custo ou despesa 
comprovadamente incorrida pelo Agente Fiduciário e/ou pelos Titulares de Notas Comerciais, inclusive em decorrência 
de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda de seus direi-
tos e prerrogativas decorrentes das Notas Comerciais e/ou do Termo de Emissão e/ou do Contrato de Cessão Fiduciá-
ria, incluindo honorários e/ou despesas advocatícias, quando houver, e verbas indenizatórias devidas pela Companhia 
(“Obrigações Garantidas”), será constituída, nos termos do artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, confor-
me alterada, dos artigos 1.361 e seguintes da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código 
Civil”), conforme aplicável, bem como das demais disposições legais aplicáveis e até a liquidação integral das Obriga-
ções Garantidas, a cessão fiduciária (“Cessão Fiduciária” ou “Garantia Real”): (i) dos direitos creditórios de titularidade 
da Companhia decorrentes da execução das atividades previstas em seu objeto social, que tenham suas cobranças 
feitas por meio de boletos bancários (“Documentos de Cobrança”), de tempos em tempos emitidos para pagamento 
pelos respectivos clientes, os quais deverão corresponder ao disposto no Contrato no Cessão, a ser verificado trimes-
tralmente até a integral quitação das Obrigações Garantidas, bem como os demais direitos existentes ou que venham 
a se constituir no futuro, decorrentes de tais Documentos de Cobrança, independentemente de onde se encontrarem, 
inclusive em trânsito ou em processo de compensação bancária, que deverão ser depositados exclusivamente na 
Conta Vinculada (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária) (em conjunto, os “Recebíveis”); (ii) da Conta 
Vinculada, bem como de todos e quaisquer direitos, montantes e créditos bancários, atuais ou futuros, depositados na 
Conta Vinculada, decorrente de pagamentos dos Recebíveis e todos e quaisquer valores ou recursos que venham a 
ser depositados na Conta Vinculada, incluindo, sem limitação, recursos oriundos dos Documentos de Cobrança, inde-
pendentemente de onde se encontram, inclusive enquanto em trânsito ou em processo de compensação bancária 
(“Créditos Bancários”); e (iii) de todos e quaisquer direitos, privilégios, preferências e prerrogativas relacionados aos 
Recebíveis e dos Créditos Bancários, atuais ou futuros, bem como toda e qualquer receita, multa de mora, penalidade 
e/ou indenização devidas à Companhia com relação a tais Recebíveis e Créditos Bancários (itens (i), (ii) e (iii), em 
conjunto, “Direitos Creditórios”), nos termos e condições a serem estabelecidos no Contrato de Cessão Fiduciária; 
(m) Prazo e Data de Vencimento: Observado o disposto no Termo de Emissão, as Notas Comerciais terão prazo de 
731 (setecentos e trinta e um) dias corridos contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 21 de dezembro 
de 2024 (“Data de Vencimento”); (n) Preço de Subscrição e Forma de Integralização: As Notas Comerciais serão 
subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, pelo seu Valor Nominal Unitário, 
na primeira data de integralização, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3 (“Data de Integralização”). 
Caso haja a integralização em mais de uma data, a Nota Comercial que venha a ser integralizada em data diversa e 
posterior à primeira Data de Integralização deverá ser integralizada considerando o seu Valor Nominal Unitário acres-
cido da Remuneração (conforme abaixo definida), calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade 
(inclusive) até a data de sua efetiva integralização (exclusive). As Notas Comerciais poderão ser subscritas com ágio 
ou deságio, a ser definido de comum acordo entre a Companhia e o Coordenador Líder, no ato de subscrição das 
Notas Comerciais, observado que referido ágio ou deságio deverá ser aplicado de forma igualitária aos subscritores 
em uma mesma data; (o) Atualização Monetária das Notas Comerciais: O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário das Notas Comerciais não será atualizado monetariamente; (p) Remuneração das Notas Comer-
ciais: Sobre o Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais (ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário das Notas 
Comerciais) incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas 
médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, 
Balcão, no informativo diário disponível em sua página na Internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de um 
spread (sobretaxa) de 2,20% (dois inteiros e vinte centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) Dias Úteis (“Remuneração”). A Remuneração será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis 

por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais (ou sobre o saldo do Valor 
Nominal Unitário das Notas Comerciais), desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remu-
neração (conforme abaixo definida) imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data de pagamento da 
Remuneração em questão, data de pagamento por vencimento antecipado em decorrência de um Evento de Inadim-
plemento (conforme abaixo definido), o que ocorrer primeiro (exclusive). A Remuneração será calculada de acordo com 
a fórmula a ser definida no Termo de Emissão; (q) Pagamento da Remuneração: Sem prejuízo dos pagamentos em 
decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais, nos termos previs-
tos no Termo de Emissão, a Remuneração será paga trimestralmente, a partir da Data de Emissão, conforme detalha-
do no Termo de Emissão (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneração”). O pagamento da 
Remuneração será feito pela Companhia aos titulares de Notas Comerciais de acordo com as normas e procedimentos 
da B3; (r) Amortização do Saldo do Valor Nominal Unitário: Sem prejuízo dos pagamentos decorrentes de eventual 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais, nos termos previstos no Termo de Emissão 
e na legislação aplicável, o saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais será amortizado em 3 (três) parcelas 
semestrais e consecutivas, a partir do 12º (décimo segundo) mês contado da Data de Emissão (inclusive), devidas 
conforme detalhado no Termo de Emissão (cada uma, uma “Data de Amortização das Notas Comerciais”) e de acordo 
com os percentuais previstos na tabela do Termo de Emissão; (s) Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem 
jus as Notas Comerciais serão efetuados pela Companhia no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i) 
os procedimentos adotados pela B3, para as Notas Comerciais custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) os procedi-
mentos adotados pelo Escriturador, para as Notas Comerciais que eventualmente não estejam custodiadas eletronica-
mente na B3; (t) Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de 
qualquer obrigação até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se a data do vencimento coincidir com dia em que não 
houver expediente bancário no local de pagamento das Notas Comerciais, ressalvados os casos cujos pagamentos 
devam ser realizados por meio da B3, hipótese em que somente haverá prorrogação quando a data de pagamento 
coincidir com feriado declarado nacional, sábado ou domingo; (u) Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remunera-
ção, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de qualquer quantia devida aos titulares de Notas Co-
merciais, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Companhia ficarão sujeitos a, independentemente de aviso, 
interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial: (i) multa convencional, irredutível e de natureza não compensatória, 
de 2% (dois por cento); e (ii) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a data da inadimplência até 
a data do efetivo pagamento; ambos calculados sobre o montante devido e não pago (“Encargos Moratórios”); (v) De-
cadência dos Direitos aos Acréscimos: Sem prejuízo do disposto no Termo de Emissão, em caso de impossibilidade 
de o titular de Notas Comerciais receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias da Compa-
nhia, nas datas previstas no Termo de Emissão, por fato que lhe for imputável, tal evento não lhe dará direito ao rece-
bimento da Remuneração e/ou Encargos Moratórios no período relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, 
assegurados os direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento ou pagamento; (w) Resgate Antecipado Fa-
cultativo Total: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério e independentemente da vontade dos Titulares de Notas 
Comerciais, a qualquer momento, realizar o resgate antecipado total das Notas Comerciais (“Resgate Antecipado Fa-
cultativo”). Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo, o valor a ser pago aos Titulares de Notas Comerciais será 
equivalente (i) ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais a serem resgatadas, 
acrescido; (ii) da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de 
Pagamento da Remuneração imediatamente anterior; (iii) dos Encargos Moratórios, se for o caso, devidos e ainda não 
pagos, o que tiver ocorrido por último, até a data do Resgate Antecipado Facultativo; e (iv) de prêmio flat, incidente 
sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da Remuneração, 
conforme itens (i) e (ii) anteriores, de acordo com a tabela constante no Termo de Emissão (“Prêmio de Resgate”). As 
Notas Comerciais objeto de Resgate Antecipado Facultativo deverão ser obrigatoriamente canceladas, observada a 
regulamentação em vigor. Não será admitido resgate antecipado parcial das Notas Comerciais. Os demais termos e 
condições do Resgate Antecipado Facultativo serão estabelecidos no Termo de Emissão; (x) Amortização Extraordi-
nária Facultativa: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério e independentemente da vontade dos Titulares de 
Notas Comerciais, a qualquer momento, observados os termos e condições do Termo de Emissão, realizar a amortiza-
ção extraordinária facultativa das Notas Comerciais (“Amortização Extraordinária Facultativa”). Por ocasião da Amorti-
zação Extraordinária Facultativa, o valor a ser pago aos Titulares de Notas Comerciais será equivalente a, no máximo, 
98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais, 
conforme o caso, a serem amortizadas. Por ocasião da Amortização Extraordinária Facultativa, as Notas Comerciais 
serão amortizadas pelo percentual do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, 
acrescido (i) da Remuneração calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização ou da última Data 
de Pagamento da Remuneração, o que ocorrer por último, e demais encargos devidos e não pagos até a data da 
Amortização Extraordinária Facultativa (“Valor de Amortização Extraordinária Facultativa”); e (ii) de prêmio flat inciden-
te sobre o Valor de Amortização Extraordinária Facultativa correspondente, nos termos indicados no Termo de Emissão 
(“Prêmio de Amortização Extraordinária Facultativa”). Os demais termos e condições da Amortização Extraordinária 
Facultativa serão estabelecidos no Termo de Emissão; (y) Oferta de Resgate Antecipado: A Companhia poderá, a 
seu exclusivo critério, a qualquer momento, realizar oferta de resgate antecipado total das Notas Comerciais, endere-
çada a todos os Titulares de Notas Comerciais, sendo assegurado a todos os Titulares de Notas Comerciais igualdade 
de condições para aceitar o resgate das Notas Comerciais por eles detidas (“Oferta de Resgate Antecipado”). O valor 
a ser pago aos Titulares de Notas Comerciais poderá ser equivalente ao Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais 
ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais a serem resgatadas, (i) acrescido da Remuneração, calcula-
do pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade, ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamen-
te anterior, conforme o caso, até a data do efetivo resgate das Notas Comerciais objeto da Oferta de Resgate Anteci-
pado, e demais encargos devidos e não pagos até a data da Oferta de Resgate Antecipado, e (ii) se for o caso, 
aplicando-se sobre o valor total um prêmio informado na comunicação de Oferta de Resgate Antecipado. As Notas 
Comerciais resgatadas pela Companhia nos termos deste item serão obrigatoriamente canceladas. A Companhia não 
poderá realizar oferta de resgate antecipado parcial das Notas Comerciais. Os demais termos e condições da Oferta 
de Resgate Antecipado serão estabelecidos no Termo de Emissão; (z) Aquisição Facultativa: A Companhia poderá, 
a qualquer tempo, adquirir Notas Comerciais, no mercado secundário, condicionado ao aceite do respectivo Titular de 
Notas Comerciais vendedor por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, 
conforme o caso (“Aquisição Facultativa”). As Notas Comerciais adquiridas pela Companhia poderão, a critério da 
Companhia (i) ser canceladas; (ii) permanecer em tesouraria; ou (iii) ser novamente colocadas no mercado. As Notas 
Comerciais adquiridas pela Companhia para permanência em tesouraria, se e quando recolocadas no mercado, farão 
jus à mesma Remuneração aplicável às demais Notas Comerciais. Os demais termos e condições da Aquisição Facul-
tativa serão estabelecidos no Termo de Emissão; (aa) Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica: As Notas 
Comerciais serão depositadas para: (i) distribuição primária através do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos 
(“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) 
negociação e custódia eletrônica no mercado secundário por meio do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP 
21”), sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Notas Comerciais custodiadas eletronicamente na B3; 
(ab) Vencimento Antecipado: As Notas Comerciais poderão ser consideradas antecipadamente vencidas, de forma 
automática ou não automática, conforme o caso, em razão da ocorrência de qualquer dos eventos previstos no Termo 
de Emissão (“Eventos de Inadimplemento”); e (ac) Demais Características: As demais características das Notas 
Comerciais, da Emissão e da Oferta Restrita encontrar-se-ão descritas no Termo de Emissão e nos demais documen-
tos pertinentes. (ii) Autorizaram a constituição da Cessão Fiduciária e a celebração do Contrato de Cessão Fiduciária; 
(iii) Autorizaram a Diretoria da Companhia e/ou seus respectivos mandatários para que estes pratiquem todos os atos 
e adotem todas as medidas necessárias para a formalização da Emissão e da Oferta Restrita, incluindo, mas não se 
limitando a (a) contratação do Coordenador Líder, mediante a celebração do Contrato de Distribuição, bem como assi-
natura de quaisquer aditamentos; (b) contratação dos prestadores de serviços da Emissão, incluindo, mas não se limi-
tando, à B3, o Coordenador Líder, o Escriturador, o Banco Liquidante, o Agente Fiduciário, o assessor legal, o Banco 
Depositário, entre outros, podendo, para tanto, negociar os termos e condições, assinar os respectivos contratos e fi-
xar-lhes os respectivos honorários; (c) negociação, estruturação e celebração de todos os documentos, incluindo, mas 
não se limitando, ao (1) Termo de Emissão, a ser celebrado entre a Companhia e o Agente Fiduciário, bem como 
eventuais aditamentos; e (2) Contrato de Cessão Fiduciária, a ser celebrado entre a Companhia e o Agente Fiduciário, 
bem como eventuais aditamentos; e (d) praticar todos os atos necessários à efetivação da Emissão e da Oferta Res-
trita; e (iv) Autorizaram a ratificação de todos os atos já praticados, relacionados às deliberações acima. Encerramen-
to: Não havendo nada mais a tratar, o Presidente declarou a Assembleia Geral Extraordinária encerrada e suspendeu 
os trabalhos pelo tempo necessário para a lavratura da presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os 
presentes. Assinaturas: Milton Kazuyuki Kakumoto - Presidente; Julio Atsushi Kakumoto - Secretário. Certidão: Cer-
tifico que a presente é cópia fiel da Ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 12 de dezembro de 2022. Milton Kazuyuki 
Kakumoto - Presidente; Julio Atsushi Kakumoto - Secretário.
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